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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANCAS, JUSTICA E REDACÃO 

PARECER 

OBJETO: Projeto de Lei n° 092/2026, de 21/05/2026. 

AUTORIA: Vereadora Karine Ribeiro da Silva (PSB). 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Estabelece parâmetros, diretrizes e objetivos para a criação da 

Política Municipal de Saúde Mental Materna no âmbito do município de Sobral-CE, e dá outras 

providências." 

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, em razão da 

importância e necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação 

do Relatório. 

Parecer FAVORÁVEL à matéria. 

O Departamento Legislativo, no ato d. ' &dação Final, fica autorizado a realizar ajustes e 

correções necessárias, com o objetivo de ade. :r o texto normativo as normas técnicas legislativas, 

sem prejuízo do mérito da proposição. 

SALA DAS COMISSÕ : DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 19 de junho 

de 2026. 
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